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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TAVARES . RS

ffi#ooc,,n
Vêreadorà

Leone de Lima Machado Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Yereadores.
TAYARES/RS.

Os vereadores que abaixo subscrevem, integrantes da Càmara de Vereadores
de Tavares, solicitam que após ser discutido em Plenário, obter Parecer

MIMSTERIO PI]BLICOFavorável em Comissões, seja enviado ao
ESTADUAL a seguinte INDICAÇÃO:

Êzequiel ãokres

visando a defesa do direito coletivo, através da competente Ação Ci
Publica, atue na esfera judicial para obrigar o DAER e/ou Estado do RS
promoverem a manutenção, sinalização e condições adequadas
trafegabilidade na Rodovia RSC l0l - trecho de Capivari do
Tavares/RS.
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JUSTIFICATIVA
1-t.riz C)mar

Os Vereadores, representantes da comunidade de Tavares na Câmara,
solicitam ao Ministério Publico, guardião dos direitos da coletividade, a
adoção de medidas judiciais contra o DAER e /ou Estado do RS, acerca da
precariedade da Rodovia RST I 0l - trecho entre os Municípios de Capiraff\do I ff
sul e ravares. *ffi$"L\
O parlamento Municipal, ao longo dos anos, não mediu esforços para busbÉ?ã'dnt'
melhoria das condições da rodovia mencionada. Foram inúmeras reuniões e

audiências no DAER e na Secretaria de Estado do RS. Em todas as

oportunidades, diversas medidas eram anunciadas, como operação
buracos, sinalização, recapeamento, entre outras, como destinação
"milhões e milhões" de reais para a recuperaçâo da estrada, porém, na pratica,
nos viabilizaram uma
sinalizaçâo.

operação tapa buracos precária e sem qualq
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Ao longo dos anos, acompanhamos tragédias e graves acidentes nesta parte da

rodovia, com danos pessoais, perda de vidas e danos materiais aos usuários da

estrada. Antes do asfaltamento, coúecida como "estrada do inferno" e após,

como "esffada do abandono", ante o total descaso das autoridades Estaduais
ao longo de décadas com essa rodovia.

Cabe destacar, que nesta estrada transitam dezenas e dezenas de camiúões
transportando cargas de madeira, resin4 arroz, pecuilria, produtos comerciais
e industriais, bem como, crescente fluxo de veículos de passeio atraídos pela
característica turística da região; Outrossim, Tavares e todos os outros
municípios da península que utilizam esta rodovia, deslocam diariamente
dezenas e dezenas de pessoas em lotações de Onibus, Vans e outros veículos
de transporte coletivo para consultas medicas em Porto Alegre, Osório,
Tramandaí, Capão da Canoa, Santo Antonio da Patrulha e outros.

A precariedade da rodovia e de coúecimento publico e notório, sendo pauta
de inúmeras matérias jomalísticas em todas as mídias do Estado.

Recentemente, após inúmeras reuniões e demandadas, se conseguiu do DAER
a realização de uma operação tapa buracos, que amenizou os problemas da

estrada, porem, longe, muito longe de estar uma rodovia seguro para o
transito.

É inexistente à sinalização em todo o perímetro da estrada, ausente pintura no
meio da pista e nas laterais. Em dias de chuvq a noite ou períodos de baixa
visibilidade, o motorista não tem a mínima condição de identificar os limites
da pista que esta se deslocando. Ainda, não ha placas de sinalização, e sequer,

há acostamento adequado em caso de necessidade de estacionar o veiculo no
percurso entre Tavares a Capivari. E a estrada do abandono,, do descaso e do
risco iminente de acidentes aos usuários.

É dever do Estado do RS promover os devidos serviços aos usuários da

Rodovia estadual, no caso, a RSC 101, E dever do Estado a conservaçâo e
manutenção desta viq de forma adequada, com o mínimo de segurança e
atendendo as norÍnas de transito.

Desta forma, ausente essa atuação do Ente Estadual, cabível ao Ministério
Público a interposição da respectiva ação civil públic4 para que o Judiciário,
imponha ao Estado do RS, obrigação de fazer para:

Rua Dona Leonor, 106, Plenário Antônio Pascoal Galliard Costa, Rua Marcelo Gama, 257 A, SecÍetaria,

Centro, Tavares/Rs, CEP: 9ô290.000, FONE (51) 3674-1526, (51) 3674-1446,
e-mail: camara.tavares@yahoo.com.br

c)
.,1,

4



cÂmnnn MUNTcTPAL DE vEREADoRES
TAVARES . RS

,,O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO"

a) Determinar ao DAER elou Estado do RS que promova a devida sinalização
da RSC 101 - trecho entre Capivari do Sul e Tavares, com pintura da faixa
central e das laterais da rodovia;

b) Determinm ao DAER e/ou Estado do RS que promova a devida limpeza e
conservação do acostamento na RSC 101 - fecho entre Capivari do Sul e
Tavmes, viabilizando o estacionamento adequado de veículos em caso de
necessidade;

c) Determinar ao DAER e/ou Estado do RS que promova a devida sinalização
da RSC 101 - trecho entre Capivari do Sul e Tavares, com a colocação de
placas de transito na via, de acordo com a legislação vigente.

Sala das Sessões,27 de Junho de2022.

Leone de
Autor

Presidente do Legislativo
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